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RESUMO 

Este estudo procurou, a partir da constatação da existência de duas cidades, a "cidade legal" 

e a " cidade ilegal", que vivem e convivem no mesmo espaço urbano, apontar soluções para 

destacar essas diferenças e identificar a prioridade de inclusão das áreas classificadas como 

"cidade ilegal" no planejamento urbano dos municípios. Este processo tornou-se importante 

para identificar que a unidade de planejamento urbano baseada no bairro, agrupamento de 

loteamentos, vilas e ocupações, não responde adequadamente, em termos de investimentos 

e prioridades urbanas ao objetivo de garantir a universalização da garantia do Direito à Cidade 

Sustentável, previsto no Estatuto da Cidade, a todos os habitantes do município. Ao reduzir a 

Unidade de Pesquisa (loteamentos, vilas ou ocupações) e com a aplicação de Análise 

Multivariada de Dados, especificamente a técnica Classificação por Cluster, é possível verificar 

que as políticas públicas e ações do Estado não contemplam uniformemente as áreas com 

características díspares de uma mesma cidade. A combinação de revisão de literatura, o 

processamento e a análise dos dados coletados em campo, bem como a aplicação de técnicas 

estatísticas adequadas proporcionou resultados significativos, tanto do ponto de vista 

conceitual como do ponto de vista estatístico. 

Palavras-chave: Sustentabilidade Urbana; Planejamento Urbano; Inclusão social; Análise de 

Clusters; Gestão Ambiental. 

ALTERNATIVE TO THE INCLUSION OF THE RESIDENTS OF "ILLEGAL CITY" 

IN URBAN PLANNING OF LARGE BRAZILIAN CITIES 

ABSTRACT 

This study sought to establish the existence of two cities: the "legal " and the "illegal" that live 

and coexist in the same urban space, to identify solutions to highlight these differences and 
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to identify the inclusion priority of classified areas as an "illegal city" in the urban planning of 

municipalities.  

This process has become essential in identifying that the neighborhood-based urban planning 

unit, grouping of parcels, villages, and occupations, does not adequately respond in terms of 

investments and civic priorities to the goal of ensuring the universalization of the guarantee 

of the Right to Sustainable City, provided for in the City Statute, to all inhabitants of the 

municipality. By reducing the Research Unit (subdivisions, villages or occupations) and the 

application of Multivariate Data Analysis, specifically the Cluster Classification technique, it is 

possible to verify that public policies and State actions do not uniformly contemplate areas 

with diverse characteristics the same city. The combination of literature review, processing, 

and analysis of the data collected in the field, as well as the application of adequate statistical 

techniques, provided significant results, both from a conceptual and mathematical point of 

view. 

Keywords: Urban Sustainability.; Urban Planning; Social inclusion; Cluster Analysis; 

Environmental Management. 

ALTERNATIVA A LA INCLUSIÓN DE LOS RESIDENTES DE LA "CIUDAD 

ILEGAL" EN LA PLANIFICACIÓN URBANA DE LAS GRANDES CIUDADES 

BRASILEÑAS 

Este estudio buscó establecer la existencia de dos ciudades: la "legal" y la "ilegal" que viven y 

coexisten en el mismo espacio urbano, para identificar soluciones para resaltar estas 

diferencias e identificar la prioridad de inclusión de áreas clasificadas como "ilegales". ciudad 

"en la planificación urbana de los municipios. Este proceso se ha vuelto esencial para 

identificar que la unidad de planificación urbana basada en el vecindario, la agrupación de 

parcelas, pueblos y ocupaciones, no responde adecuadamente en términos de inversiones y 

prioridades cívicas al objetivo de garantizar la universalización de la garantía del Derecho a 

Ciudad sostenible, prevista en el Estatuto de la ciudad, para todos los habitantes del municipio. 

Al reducir la Unidad de Investigación (subdivisiones, pueblos u ocupaciones) y la aplicación 

del Análisis de Datos Multivariados, específicamente la técnica de Clasificación de 

Aglomerados, es posible verificar que las políticas públicas y las acciones del Estado no 

contemplen de manera uniforme áreas con características diversas en la misma ciudad. La 

combinación de la revisión de la literatura, el procesamiento y el análisis de los datos 

recopilados en el campo, así como la aplicación de técnicas estadísticas adecuadas, 

proporcionaron resultados significativos, tanto desde el punto de vista conceptual como 

matemático. 

Palabras-clave: Sostenibilidad Urbana.; Planificación Urbana; Inclusión Social; Análisis de 

Conglomerados; Gestión Ambiental. 
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1 INTRODUÇÃO 

A partir dos anos da década de 1940, houve um grande movimento migratório de 

pessoas do campo para as cidades. Nesse período, a proporção da população brasileira que 

vivia nas cidades se alterou de 31% para 84%. (Maricato, 2000) 

Entre 1950 e 1960, o número de indústrias do município de São Bernardo do Campo 

cresceu de 134 para 284, muitas delas complexos industriais com enorme demanda por mão 

de obra, dentre elas as montadoras de automóveis.  

Nesse mesmo período, a cidade tornou-se o município com o maior número de 

operários da região do ABC. Provenientes do interior do Brasil esses operários e suas famílias 

fixaram suas residências onde lhes era permitido, preferencialmente em áreas sem interesse 

econômico para o mercado imobiliário formal. Dessa forma, agrupamentos de trabalhadores 

e suas famílias se sujeitaram a habitar locais inóspitos, precários e em condições de alto risco 

pessoal e social. (Maricato, 2003) 

O mesmo Estado, que permitiu essa ocupação, hoje não admite o direito formal à 

terra e à cidade a essas famílias. A solução para essa situação de ilegalidade no uso do solo 

está longe de ser resolvida, embora quanto mais espaço urbano se produza, mais elevado é 

o preço da terra urbanizada, o que cria novos contingentes de excluídos que acabam por 

assumir novos destinos em regiões menos “urbanizadas”. (Rodrigues, 2011) 

As favelas e as ocupações coletivas de terra, oriundas desse movimento, acabam por 

representar a ilegalidade urbanística e jurídica por desobedecerem às regras e normas de 

parcelamento do solo urbano e da propriedade da terra. 

Apesar de sua significância, esses espaços são frequentemente ignorados pelo 

planejamento urbano oficial. Essa exclusão pode ser explicada pela ilegalidade de ocupação, 

pois seus moradores originais, trabalhadores pouco qualificados, com baixos salários e sem 

condições para investir em loteamentos urbanos formalizados, acabaram sendo obrigados 

a construir suas próprias moradias e seus próprios bairros para resolver seu problema de 

assentamento nas cidades (Maricato, 2017), à margem da legislação vigente. 

Nas cidades da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, como nas regiões 

metropolitanas de todas as grandes cidades do país, esse modelo de ocupação tornou 

explícita a divisão das cidades em um mesmo espaço territorial, de um lado existe a “cidade 
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formal”, que usufrui de ampla cobertura em relação aos serviços urbanos e  ambientais; e 

de outro a “cidade informal”, que cresce exponencialmente na ilegalidade urbana que a 

constitui, expondo as diferenças socioambientais marcantes entre as “duas cidades”. (Jacobi, 

2006) 

Um dos desafios dos gestores e formuladores de políticas públicas nos dias atuais é 

o de gerir o meio ambiente urbano sob a ótica da preservação dos recursos ambientais e 

sobretudo da garantia de condições de vida digna para a população, que deve ser incluída 

no processo do desenvolvimento das cidades. (Silva, 1994), uma vez que, em seu sentido 

lato, o desenvolvimento só é sustentável quando capaz de suprir as necessidades da geração 

atual, sem comprometer a capacidade de atender as necessidades das futuras gerações. É o 

desenvolvimento que não esgota os recursos para o futuro (Brundtland, 1991). 

Não obstante, e passados quase 30 anos de sua publicação, o conceito de 

desenvolvimento sustentável parece ainda não ter encontrado sua plena implementação, 

como apontado por Sachs (2012) em sua crítica aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável das Nações Unidas, que deveriam estar alinhados em torno de três objetivos 

macro: desenvolvimento econômico, sustentabilidade ambiental e inclusão social, todos 

presentes na problematização deste estudo, que tangencia a questão das cidades 

inteligentes e sustentáveis, em linha com o Estatuto da Cidade, que em seu artigo 2º, inciso 

I determina a garantia do direito a cidades sustentáveis (Oliveira et al., 2018, Carvalho et al., 

2020). 

Por direito a cidades sustentáveis entende que os habitantes de uma cidade têm 

“direito à terra urbana, a moradia, ao saneamento básico, a infraestrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer para as presentes e futuras 

gerações”, uma definição que retoma o conceito do relatório Brundtland (1991). 

As cidades devem ser consideradas espaços ecológicos urbanos com suas 

complexidades biológicas ou físicas que interagem entre si (Dizdaroglu & Yigitcanlar, 2014). 

Com a promulgação do Estatuto da Cidade, consolidou-se o direito difuso à cidade, ao 

ordenamento territorial, ao planejamento urbano e à gestão democrática da política urbana; 

direitos básicos que correspondem à obrigação do poder público de promover políticas 

urbanas que garantam as funções sociais da cidade e da propriedade. 
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Jacobi (2006), ressaltou que, no âmbito das cidades, desde que haja vontade política, 

é possível viabilizar ações governamentais baseadas nos princípios da sustentabilidade 

ambiental, com reflexos na esfera de desenvolvimento econômico e social.  

Dessa forma, um município é considerado mais ou menos sustentável dependendo 

de sua capacidade para melhorar a saúde de seu sistema ambiental, minimizar a degradação 

e o impacto antrópico, reduzir a desigualdade social e prover os seus habitantes de 

condições básicas de vida, bem como de um ambiente saudável. (Bellen, 2006) 

Nos países em desenvolvimento os problemas sociais e ambientais são agravados 

pelo crescimento desordenado das cidades que não é acompanhada pela implementação 

da infraestrutura urbana que suporte esse crescimento. (Barbosa, 2008) 

A garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como: “o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações”, se faz 

presente no Estatuto das Cidades. 

No processo de crescimento urbano prevaleceu a lógica do mercado imobiliário 

formal que permitiu a divisão da cidade em “cidade legal” e “cidade ilegal. Dessa forma, a 

“cidade legal” é aquela parte da cidade contemplada pelo poder público que busca suprir 

as suas necessidades de infraestrutura, além de ser valorizada pelo mercado imobiliário. Por 

sua vez, a "cidade ilegal" se refere à porção irregular da cidade, não reconhecida pelo poder 

público em termos de planos urbanísticos, sendo caracterizada por como o "lugar fora das 

ideias" (Iwama et al., 2014, Fontes, 2018). 

Os habitantes das “cidades ilegais” convivem com a dificuldade de acesso aos serviços 

e infraestruturas urbanas, às quais somam-se: a) menores oportunidades de emprego, b) 

menores oportunidades de profissionalização, c) maior exposição à violência, d) a 

discriminação racial, de gênero e idade, e) o difícil acesso à justiça, f) a inexistência de áreas 

de lazer, e que se caracterizam como sintomas claros da situação de segregação das 

populações que habitam uma mesma cidade. (Saraiva & Marques, 2007, Coates & Garmany, 

2017, Fontes, 2018)  

Essa ilegalidade "parece fornecer, frequentemente, uma base para que a exclusão se 

realize em sua globalidade". Por sua vez, a “cidade legal” concentra a maior parte dos 

investimentos públicos, já que se constrói a imagem e semelhança das cidades do primeiro 
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mundo (Maricato, 2000). Conclui-se que a ilegalidade em relação à propriedade da terra é 

o elemento que está na raiz da segregação socioespacial, no campo ou na cidade. 

(Rodrigues, 2011) 

A partir da constatação de que a) a garantia do direito a cidades sustentáveis é uma 

das principais diretrizes do Estatuto das Cidades; b) que numa mesma cidade ou até mesmo 

em um único bairro da mesma convivem a “cidade legal” e a “cidade ilegal” (ou “cidade 

formal” e “cidade informal”); c) que os instrumentos de planejamento urbano carecem de 

modelos que contemplem essas duas “cidades”, surge o seguinte problema de pesquisa: 

qual a alternativa para incluir a “cidade ilegal” nos processos de planejamento urbano, 

de modo a garantir o direito à cidade sustentável a todos os seus habitantes?  

A resposta a essa questão de pesquisa remete à melhoria do método para mensurar 

e classificar os mesmos entornos urbanos em que convivem as duas cidades: “legal” e 

“ilegal”. 

A pesquisa foi desenvolvida na cidade de São Bernardo do Campo, grande centro 

industrial e de serviços da Grande São Paulo. Nessa cidade, foram objeto de pesquisa dois 

agrupamentos de loteamentos ou vilas: a) Jardim Laura e Parque dos Químicos, localizados 

às margens da Represa Billings, em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais - APRM, 

e onde falta quase tudo a começar pela legalidade do uso e ocupação do solo e b) Jardim 

Lavínia e Vila Marchi, localizados às margens da Via Anchieta, próximos às grandes 

metalúrgicas e montadoras da cidade e onde, a partir de uma perspectiva de infraestrutura 

urbana, estão disponíveis equipamentos públicos adequados. 

2 METODOLOGIA 

O desenvolvimento dessa pesquisa adotou diversas estratégias para obtenção de 

conhecimentos e dados, a saber: a) revisão bibliográfica relacionada ao assunto a ser 

pesquisado; b) a pesquisa descritiva onde foi aplicado questionário estruturado fechado que 

serviu de base para a pesquisa quantitativa, fornecendo amostras representativas que foram 

utilizadas nas estatísticas pertinentes à pesquisa; c) processo de análise dos dados obtidos 

a partir da pesquisa realizada. 

Esse projeto de pesquisa se restringiu à análise de duas pequenas áreas incrustradas 

em um dos maiores municípios do Estado de São Paulo, quanto a: a) população; b) 

contribuição econômica; c) meio ambiente.  
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O município base da pesquisa é São Bernardo do Campo, município de vocação mista: 

Industrial (33% do PIB) e Serviços (47% do PIB) localizado na Região Metropolitana de São 

Paulo – RMSP, com uma população estimada de 780.735 habitantes, sendo que 30% dessa 

população habita Áreas de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM) (IBGE, 2020). 

Entre 1960 e 2010, a população da cidade cresceu de 82.411 habitantes para 770.253 

habitantes, acompanhando o processo acelerado de desenvolvimento da cidade a partir do 

“boom” de industrialização ocorrido a partir dos anos 1950. 

Essa pesquisa analisou duas regiões contíguas: a) a região do Grande Alvarenga, no 

município de São Bernardo do Campo, área com ocupação crescente e intensiva, e situada 

em área destinada à proteção e recuperação de mananciais e b) a região do Bairro Assunção, 

que se confronta com o Alvarenga, está relativamente próximo da área central da cidade e 

se beneficia de ampla rede de infraestrutura, transporte, educação e serviços. 

Esse estudo fixou-se no Jardim Lavínia e Vila Marchi, que são vilas do Bairro Assunção 

e Jardim Laura e Parque dos Químicos, loteamentos localizados em área de proteção de 

mananciais do Bairro dos Alvarenga, nas margens da Represa Billings. A escolha desses dois 

agrupamentos de bairros foi proposital, dadas as características e especificidades de cada 

local desde a sua instalação e formação. 

Para efeito dessa pesquisa e como proposta para aprimorar o planejamento da 

cidade, reduziu-se a unidade de pesquisa ao nível de subconjuntos populacionais 

caracterizados como loteamento, vila ou ocupação, uma vez que a unidade básica de 

planejamento da cidade, o bairro, agrupa vários desses subconjuntos e acaba por 

contemplar num mesmo conjunto as “cidade legal” e a “cidade ilegal”; o que distorce o 

planejamento urbano de cada bairro.  

Realizou-se a pesquisa domiciliar para coletar informações necessárias para traçar o 

perfil socioeconômico da população dos loteamentos e vilas analisados. 

A pesquisa estruturada e fechada foi aplicada nos loteamentos e vilas alvo, domicílio 

a domicílio, escolhidos de forma aleatória. Para responder às pesquisas foram selecionadas 

pessoas maiores de 16 anos. Em cada domicílio, apenas uma pessoa foi responsável por 

responder à pesquisa.  
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Foram coletados dados em 378 domicílios, dentro de um universo de 23.000 

habitantes assim distribuídos: sendo 9.466 habitantes para a Vila Marchi e o Jardim Lavínia 

e 13.520 habitantes para o Jardim Laura e o Parque dos Químicos. O número total de 

respostas válidas encontradas foi de 271. 

Apesar das limitações dos questionários estruturados fechados, alguns fatores 

importantes foram avaliados e se tornaram decisivos para que se adotasse esse modelo, 

entre eles destacam-se: a) obtenção do maior número de informações em curto espaço de 

tempo; b) facilidade de tratamento de dados; c) facilidade de comparação de dados, devido 

à padronização de perguntas e respostas. 

O desenvolvimento sustentável é um conceito amplo e multidimensional. Elementos 

teóricos são necessários para endereçar o que se entende por sustentabilidade, qual é o uso 

sustentável de recursos e qual tipo de ferramenta de planejamento necessitam ser 

desenvolvidas para a análise da sustentabilidade, no caso, a urbana. (Dizdaroglu & 

Yigitcanlar, 2014) 

A base conceitual que lastreou a construção do instrumento de pesquisa foi o artigo 

2º do Estatuto das Cidades em seu inciso 1º onde se explicita o conceito do Direito à Cidade 

Sustentável e as variáveis relacionadas. 

Essa pesquisa, de caráter quantitativo, utilizou-se de ferramentas de análise 

multivariada de dados, que se refere “a todas as técnicas estatísticas que simultaneamente 

analisam múltiplas medidas sobre indivíduos ou objetos sob investigação. (Hair et al., 2014). 

Utilizou, como apoio, o software IBM SPSS Statistics v. 22 e da técnica multivariada 

denominada Classificação por Cluster, ou Análise dos Agrupamentos que reúne indivíduos 

ou objetos em grupos onde os objetos do mesmo grupo são mais parecidos uns com os 

outros. Dessa forma homogeneíza-se os objetos dentro de um grupo e maximiza a 

heterogeneidade entre grupos. (Hair et al., 2014) 

Como o desenvolvimento sustentável é um conceito amplo e multidimensional 

(Dizdaroglu & Yigitcanlar, 2014), optou-se metodologicamente pela abordagem 

quantitativa e pelo uso de análise de aglomerados (clusters) uma vez que esta técnica é 

usualmente empregada nas tentativas de combinar casos em grupos agregados 

(aglomerados) quando o pertencimento a um grupo não é conhecida previamente. (Mooi 

& Sarstedt, 2011) 
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A análise Cluster é uma técnica para identificar grupos homogêneos de objetos que 

compartilham muitas características e ao mesmo tempo são muito diferentes de objetos 

pertencentes a outros clusters (agrupamentos). O objetivo dessa análise foi o de identificar 

grupos de objetos que são similares, tão similares que possam constituir um agrupamento 

bem definido.  

O objetivo de qualquer análise de cluster é a boa diferenciação entre objetos. Os 

grupos, assim identificados, devem diferir substancialmente um do outro e os membros de 

grupos distintos devem responder de forma diferente a elementos dos programas. (Mooi & 

Sarstedt, 2011) 

3 ANÁLISE DOS DADOS 

Do total de 271 entrevistados, 42,8% eram homens (42,8%) e 57,2% eram mulheres, 

a maioria casados e com filhos, nos quatro loteamentos pesquisados. Mais de 50% dos 

entrevistados não está ou é economicamente inativo. Nessa faixa estão aposentados, do lar, 

estudantes e desempregados. As estatísticas serão apresentadas em função do número de 

respostas válidas para cada indicador. 

A idade média dos entrevistados é de 47,51 anos (DP=16,344). Não é uma população 

jovem, então o alto grau de inatividade econômica é justificado pelo alto número de 

“aposentados” e “do lar” entrevistados. Em média são moradores antigos de cada bairro, 

sendo que a média de anos de moradia no mesmo local ficou em 20,987 anos (DP=13,2686), 

e a renda média apurada, por domicílio, foi de R$ 2.462,06 (DP=1.541,639). 

A verificação quanto a normalidade dos dados é fator crítico na escolha da técnica, 

na análise dos dados e na redação do relatório de pesquisa (Gabriel, 2014). Conforme 

preconiza a literatura, para amostras com mais de 50 casos utiliza-se o teste de Komolgorov-

Smirnov para determinar se os dados são aderentes à distribuição normal univariada e o 

teste de Doornik-Hansen para determinar a aderência dos dados à distribuição normal 

multivariada. Como os resultados dos testes apontaram valores não significantes (p<0,05) 

todas as análises foram feitas utilizando métodos e técnicas não paramétricas. 

Com relação à confiabilidade ou fidedignidade dos dados foi utilizada uma 

abordagem para verificação da consistência interna com o cálculo do coeficiente alfa de 

Cronbach, que é uma estimação da confiabilidade. Valores acima de 0,6 indicam 
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confiabilidade satisfatória da consistência interna para pesquisas exploratórias (Hair et al., 

2014). O resultado encontrado para os dados desta pesquisa foi de 0,62. A seguir são 

apresentados os resultados relativos às dimensões pesquisadas. 

A maioria dos pesquisados (51,7%) não tem títulos de propriedade ou moram em 

favelas e loteamentos irregulares (Tabela 1). 

Tabela 1. 

Tipo da moradia atual. 

 FREQ. % % VÁLIDO % ACUMULADO 

 Casa própria 91 33,6 33,6 33,6 

Casa própria sem escritura definitiva 120 44,3 44,3 77,9 

Pemissão de cadastro da prefeitura 19 7,0 7,0 84,9 

Casa alugada 36 13,3 13,3 98,2 

Cômodo alugado 4 1,5 1,5 99,6 

Habitação provisória 1 ,4 ,4 100,0 

Total 271 100,0 100,0  

 

Em relação ao número de residências num mesmo espaço territorial, o que se buscou 

foi a existência de cortiços remanescentes ou a superpopulação de um mesmo imóvel 

através da verificação do número de famílias que ocupavam esse mesmo espaço. Dessa 

forma visou-se identificar o crescimento horizontal ou vertical dos loteamentos avaliados. A 

Tabela 2 apresenta os dados que resultaram dessa exploração. 

Tabela 2. 

Superpopulação, superlotação ou superalocação. 

 N MÍN MÁX MÉD DP 

Residências no mesmo terreno 259 1 7 1,70 1,075 

Famílias na mesma residência 271 1 7 1,41 ,976 

Notas: Mín = mínimo; Máx = máximo; Méd = média aritmética; DP = desvio-padrão. 

No caso de várias residências no mesmo terreno foram encontradas em média 1,70 

residências (DP=1,075), ou seja, em média mais de uma residência por terreno e uma média 

de 1,41 famílias (DP=0,976) por residência, o que também aponta para uma média superior 

a uma família habitando sob o mesmo teto.  

Apurou-se que 39,3% dos pesquisados estudou até o ensino fundamental, 40,3% 

estudaram no ensino médio, 1,5% é analfabeto e o restante cursou o nível superior (Tabela 

3). 

Tabela 3. 
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Escolaridade. 

  FREQUÊNCIA % % VÁLIDA 

Fundamental incompleto 48 17,7 17,8 

Fundamental completo 58 21,4 21,5 

Médio incompleto 49 18,1 18,1 

Médio completo 87 32,1 32,2 

Superior incompleto 18 6,6 6,7 

Superior completo 6 2,2 2,2 

Analfabeto 4 1,5 1,5 

Total 271 99,6 100 

Notas: não se incluiu dados faltantes na tabela 

Porcentagem significativa dos moradores dos locais pesquisados apontam para o 

fato da não existência de nenhum serviço implantado para a coleta do esgoto doméstico 

(32,5%). A existência de serviço de coleta de esgotos domésticos não implica na existência 

de serviço de tratamento de esgotos implantado nas regiões pesquisadas, como 

demonstrado. 

As redes de água e de eletricidade estão implantadas e consolidadas em todos os 

loteamentos pesquisados. Os Serviço de coleta do lixo doméstico é outro serviço implantado 

em todos os bairros. 

Já a questão atendimento médico é mais controversa, pois está bem implantado e 

consolidado no Jardim Lavínia e na Vila Marchi. Aos moradores do Jardim Laura e Parque 

dos Químicos fica a necessidade de se deslocar para buscar o atendimento básico (Tabela 

4). 

Tabela 4. 

Existência de unidade para atendimento médico. 

EXISTE UNIDADE PARA ATENDIMENTO MÉDICO? FREQUÊNCIA % VÁLIDA 

Sim, pública 132 49,1 

Sim, convênio com Associação 1 0,4 

Não 136 50,6 

Total 269 100 

Nota: não se incluiu dados faltantes na tabela. 

Os dados obtidos na pesquisa domiciliar aplicada pelos pesquisadores foram 

submetidos ao método de Análise Classificação por Cluster em duas etapas no SPSS. A base 

para a definição das variáveis preditoras capazes de identificar prováveis agrupamentos 

(Cluster) foi o Estatuto das Cidades, quando definiu o Direito à Cidade Sustentável, ou seja:  
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a) o direito à terra urbana, à moradia, aqui entendido como o reconhecimento da legalidade 

da ocupação; b) ao saneamento ambiental; c) à infra-estrutura urbana, d) ao transporte, e) 

aos serviços públicos, f) ao trabalho e g) ao lazer, para as presentes e futuras gerações”.  

Como resultado houve o agrupamento das vilas Jardim Lavínia e Vila Marchi no 

cluster 1 e os loteamentos Jardim Laura e Parque dos Químicos no Cluster 2, conforme 

Tabela 5. 

Tabela 5. 

Divisão por Cluster. 
 CLUSTER 1 CLUSTER 2 

Jardim Lavínia 62 1 

Vila Marchi 66 0 

Parque dos Químicos 0 71 

Jardim Laura 2 62 

TOTAL 130 134 

Nota: não se inclui dado faltante na tabela. 

A figura 1, por sua vez, apresenta a qualidade da solução Cluster encontrada. A 

silhueta de medição de coesão e separação apresenta um valor superior a 0,50, o que indica 

uma qualidade de cluster adequada e portanto, válida (Mooi & Sarstedt, 2011). 

 

Figura 1. Silhueta de coesão e separação da análise de clusters. 

 

A análise de agrupamentos (Cluster) é um grupo de técnicas cuja finalidade principal 

é agregar objetos com base nas suas características. Se assemelha à análise fatorial, mas 

com uma diferença significativa, enquanto a análise fatorial faz agrupamentos com base na 

correlação, a análise de agrupamentos faz a agregação baseada em distâncias (Hair et al, 

2014). 
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A Tabela 6 apresenta que entre os 271 casos submetidos à clusterização, o SPSS só 

não conseguiu classificar 7 casos, o que acabou por gerar dois clusters com 264 casos 

agrupados, sendo 130 no cluster 1 e 134 no cluster 2. 

Tabela 6. 

Distribuição por Clusters (agrupamentos). 

 
QTDE % % DO TOTAL 

Cluster 

1 130 49,2% 48,0% 

2 134 50,8% 49,4% 

Agrupadas 264 100,0% 97,4% 

Casos Excluídos 7  2,6% 

Total 271  100,0% 

 

O teste de Wilcoxon-Mann-Whitney foi utilizado para testar se os dois grupos de 

amostras foram extraídos de uma mesma população. Para o caso estudado nessa pesquisa, 

foi assumido que H0 (hipótese nula) é que os dois clusters têm a mesma distribuição, ou 

seja se H0 for verdadeiro espera-se que os postos de média sejam quase iguais para os dois 

clusters. 

Se a soma dos postos para um grupo for muito pequena ou muito grande, existem 

razões para suspeitar que se tratam de amostras extraídas de populações diferentes. Como 

resultado, verificou-se que para as variáveis com significância estatística (p<0.05), 

relacionadas ao conceito do Direto ás Cidades Sustentáveis, pode-se afirmar que tratam-se 

de agrupamentos diferentes, conforme demonstrado na Tabela 7. 

Tabela 7. 

Teste Wilcoxon-Mann-Whitney. 

 U DE MANN-WHITNEY WILCOXON W Z P-VALOR 

Bairro 303,000 8818,000 -14,002 ,000 

Tipo de Moradia 6976,000 15491,000 -3,004 ,003 

Rede de Esgoto? 3449,500 11964,500 -10,255 ,000 

Áreas de Lazer 800,500 9315,500 -14,666 ,000 

Cinema teatro, 

biblioteca? 
3465,000 11980,000 -9,306 ,000 

Meio de transporte 

deslocamento diário 
4992,500 11895,500 -4,546 ,000 

Distância da maioria 

dos deslocamentos 
4782,000 12532,000 -4,943 ,000 
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 U DE MANN-WHITNEY WILCOXON W Z P-VALOR 

Meio de transporte 

para ir para a escola 
1329,000 3814,000 -2,998 ,003 

Atendimento Médico? 0,000 8515,000 -16,186 ,000 

Meio de transporte 

para ir ao 

atendimento médico 

4869,000 12129,000 -5,034 ,000 

 

4 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

De acordo com a teoria apresentada, nesta pesquisa, a condição básica para um 

loteamento ser rotulado como “cidade ilegal” relaciona-se à forma de apropriação do uso e 

ocupação da terra demonstrada pela inexistência de título cartorial que legalize a 

propriedade ou a posse. 

Como consequência esse espaço sofre com a falta de muitas benfeitorias e 

equipamentos importantes para o desenvolvimento de sua população, a saber: a) rede de 

esgotos; b) áreas de lazer; c) equipamentos culturais; d) transporte deficiente e ineficiente; 

e) suporte à educação falho e muitos outros itens que, no dia a dia, dificultam a vida dos 

cidadãos. 

Vale relembrar que: a ilegalidade em relação à propriedade da terra é o principal 

agente da segregação ambiental e da exclusão social no campo e na cidade.  

Reconhecendo o trabalho feito pela autoridade municipal nos bairros Jardim Lavínia 

e Vila Marchi (Cluster1), após a construção recente de inúmeros “predinhos” para a 

realocação de favelados locais, foi importante agrupar os “sem escritura” do Jardim Lavínia 

e da Vila Marchi aos “com escritura”, uma vez que os novos moradores estão “em processo” 

para receber suas escrituras das novas propriedades.  

Em contraposição, no Jardim Laura e Parque dos Químicos (Cluster2), hoje, não existe 

nenhum movimento para regularizar a posse e o uso da terra para os moradores do local. 

Nesse caso, a falta do título comprobatório de propriedade será utilizado como agravante 

da situação dos imóveis nesses bairros. 

Entre as variáveis preditoras dos agrupamentos apresentados e rotulados como 

“cidade legal’ e “cidade ilegal” destacam-se, por grau de importância apontado no processo 
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de agrupamento por Cluster do SPSS: a) existência de assistência médica local, b) existência 

de áreas de lazer, c) existência de centros de cultura locais, d) existência de serviços de 

saneamento básico e e) titulação da propriedade, entre outras. As variáveis preditoras mais 

importantes acabam por influenciar o agrupamento nos dois Cluster, mas não deixam de 

retratar um modelo de cidade dual em que a “cidade legal” é contemplada com 

investimentos, políticas e serviços públicos. 

5 CONCLUSÕES 

A sociedade começou a entender que o processo de urbanização implantado nas 

cidades produziu uma cidade “moderna”, ao mesmo tempo em que deixou de lado seu lado 

“arcaico”, onde a cidade “moderna” é realidade para alguns e não para todos. 

Neste estudo buscou-se responder à questão de pesquisa sobre qual a alternativa 

para incluir a “cidade ilegal” nos processos de planejamento urbano, de modo a garantir o 

direito à cidade sustentável a todos os seus habitantes, em linha com os diferentes estudos 

utilizados para a fundamentação teórica que, se olhados dentro de uma perspectiva 

temporal, foram ampliando as discussões na medida em que o tema foi ganhando relevância 

tanto no nível macro: sustentabilidade social, ambiental e econômica como fomentadores 

de um futuro equitativo para as próximas gerações, quanto em seu nível micro, referente ao 

indivíduo em sua relação dialética com a sociedade (Brundtland, 1991, Maricato, 2011, Sachs, 

2012, Coates & Garmany, 2017, Carvalho et al., 2020). 

A análise dos resultados empíricos desta pesquisa evidenciou que: a) é possível 

identificar agrupamentos de bairros segundo sua situação quanto à “legalidade” ou 

“ilegalidade” em que vivem; b) como esses agrupamentos são tratados pelo poder público 

de acordo com sua situação legal, falta quase tudo nos loteamentos agrupados e 

designados Cluster 2, onde saúde, educação, infraestrutura para esgotamento sanitário, não 

estiveram na agenda efetiva de administrações municipais nas últimas décadas; c) a 

estrutura de transporte público é precária, dificultando ainda mais a vida dos moradores do 

Cluster 2; d) as estruturas de lazer e cultura estão fora das prioridades do poder público para 

os bairros do Cluster 2; e) documentos comprobatórios de propriedade não são fornecidos 

para os moradores dos bairros do Cluster 2, o que os coloca à margem e na “informalidade”. 
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Nesse contexto, a pesquisa cumpriu seu objetivo ao demonstrar que é possível fazer 

um diagnóstico que retrate a real situação de abandono das vilas ou loteamentos sem valor 

comercial, para o mercado imobiliário formal, e permita sua inclusão no planejamento oficial 

da cidade (Maricato, 2017, Iwama, 2014, Oiveira et al, 2018). 

Para isso é importante utilizar-se de um modelo de planejamento urbano que 

considere as particularidades de cada vila, loteamento ou ocupação existente na cidade, ou 

seja, em ambiente de enormes desigualdades quanto menor a unidade de pesquisa e 

planejamento, maior a acuracidade do diagnóstico que servirá de base sólida para um 

planejamento urbano inclusivo (Dizdaroglu & Yigitcanlar, 2014, Fontes, 2018, Rodrigues, 

2011). 

A técnica estatística Classificação por Cluster, por sua vez, permite agrupar os 

desiguais para aprimorar o planejamento urbano e as políticas de investimentos públicos de 

modo inclusivo para garantir direitos básicos previstos no Estatuto da Cidade. 

Finalmente cabe destacar que esta pesquisa teve como limitação o estudo de um 

único enclave urbano, bastante característico da dicotomia cidade legal/cidade ilegal na 

Região Metropolitana de São Paulo, o que limita as generalizações e inferências advinda dos 

dados empíricos, mas permite que futuros estudos possam utilizar o mesmo instrumento de 

pesquisa para comparar e analisar os resultados e, eventualmente, estabelecer um conjunto 

mínimo de indicadores sobre a exclusão de áreas urbanas para fomento de ações do poder 

público e demais interessados em direção às dimensões propostas por Sachs (2012) sobre 

os efetivos objetivos de desenvolvimento sustentável que deveriam promover o 

desenvolvimento econômico, sustentabilidade ambiental e inclusão social, mas que sejam 

relevantes (Hák et al., 2016) e promovam uma perspectiva mais holística e multidimensional 

do que venha a ser sustentabilidade (Pradhan et al, 2017). 
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